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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL oE RIACHÃO DO DANTAS
Comissâo Permanente de Licitação

Certifrco que, em cumprimento às atribuiçóes da Comissáo Permanente de

Licitaçã.o e em atendimento ao disposto no art.61, parágrafo único, da IJi n" 8.666/93, o

Extrato do Contrato n" O3/2O22, celebrado entre esta Câmara e o profissional Carlos

Henrique Silveira Araújo, cujo objeto é Contrataçâo de prohssional para prestaçáo de serviço

de Comunicaçâo Social, com objetivo de assessorar â Câmara Municipal de Riâchão do

Dantas, nos assuntos relativos à política de comunicaçáo com a populaçâo Riachàoense e

com demais instituiçóes, planejar, coordenar e executâr políticas de comunicaçào, imPlantâr

progrâmas informativos, acompanhar e subsidiar os veiculos de comunicaçáo com

informaçÕes sobre as ações do tegistativo honrarias e eventos, gerir os assuntos de

interesses da Câmara junto à populaçáo que devem ser divulgadas pelos meios de

comunicaçâo propondo alternativas de açáo, divulgando-as quando pertinente, estabelecer

contatos com os órgáos de comunicaçâo, para esta Câmara Municipal de Riachào do

Dantas, de acordo com as especiÍicaçóes constantes no projeto básico do procedimento de

dispensa e a proposta do Contratado, que passâm a fa?-er pafie integrante deste

instrumento, de acordo com o ârt. 55, xl da L€i n" 8.666/93, independentemente de suas

transcrições, foi afxado no Quadro de Avisos desta Câmara, em local visivel ao público, a

partir desta data, para conhecimento de todos'

O referido é verdade!

Riachào do Dantas, 06 de janeiro de 2022.
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Llarla Hellem Sa,,tos Perelra

Presidente da CPL
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